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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553


E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI Nº 769, de 10 de maio de 2010
ALTERA META AO PLANO PLURIANUAL, À LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E CRIA CRÉDITO ESPECIAL PARA FIRMAR CONVÊNIO COM ASSOCIAÇÃO DE ÁGUA DA LINHA PAISSANDU PARA IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA NA COMUNIDADE e dá outras providências.


SÉRGIO MARASCA, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


 
Art 1º Fica alterada o valor da meta no Plano Plurianual para o período de 2010-2013, Lei Municipal nº 694 de 02 de julho de 2009, o seguinte programa:
04 - Secretaria Municipal DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
	Meta
	Objetivo
	Valor
	Recursos

	0701.005 Implantação e Ampliação Redes de Água
	Auxiliar a Associação de Água da Linha Paissandu para implantação de rede d’água na comunidade de Linha Paissandu  
	R$ 146.384,10
	Próprios



 Art 2º Fica alterada na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010, Lei nº 706, de três de setembro de 2009, o valor da seguinte meta:
	Meta
	Objetivo
	Valor
	Recursos

	0701.005 Implantação e Ampliação Redes de Água
	Auxiliar a Associação de Água da Linha Paissandu para implantação de rede d’água na comunidade de Linha Paissandu  
	R$ 146.384,10
	Próprios


 
            Art 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional no valor de R$ 41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária, para atender as despesas de que trata esta Lei:
0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
18.544.0060.2031 – Manutenção Redes Água
4.5.90.42.00.000000 - Auxílios (150)                                  R$ 41.800,00
                      4º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso a redução da seguinte dotação orçamentária:


04 – SEC EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTOS



13.392.0054.1019 Construção de Museu


4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (076)              R$ 41.800,00

                       Art. 5º Fica o Município autorizado a firmar convênio com a Associação de Água da Linha Paissandu, inscrita no CNPJ sob nº 08.683.356/0001-89, com sede na Linha Paissandu em Westfália. 


Parágrafo único O convênio de que trata o caput deste artigo será firmado nas condições estabelecidas no termo, em anexo, que faz parte integrante desta Lei.
                      Art. 6º Através do convênio autorizado pelo artigo 5º desta Lei fica o Município autorizado a repassar auxílio financeiro à Associação de Água da Linha Paissandu, no valor R$ 146.384,10 (cento e quarenta e seis mil, trezentos e oitenta e quarto reais e dez centavos), a ser aplicado no pagamento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e demais acessórios necessários para a implantação da rede d’água na Linha Paissandu.  


Parágrafo único O valor mencionado no caput deste artigo será repassado em três parcelas, da seguinte forma: a primeira em até dez dias após o início das obras, a segunda com a execução de cinqüenta por cento da obra e a última com a conclusão da obra, sempre mediante emissão de laudo de vistoria e medição do engenheiro do Departamento Municipal de Arquitetura e Engenharia.


Art. 7º A entidade deverá apresentar a prestação de contas, em até 90 (noventa) dias do recebimento da totalidade do recurso. 


Parágrafo Único: O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado, por igual período ou no máximo até igual período, mediante requerimento justificado e aceito pela Administração Municipal.


Art. 8º As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas pela dotação referida no art. 3º desta Lei. 
     
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de maio de 2010.









Sérgio Marasca 
                                       






Prefeito 
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

MINUTA DE TERMO DE CONVÊNIO


                            CONVÊNIO que fazem entre si o MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sérgio Marasca brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade, na Av. Henrique Uebel, 235, inscrito no CPF nº 378.717.300-53, e portador da cédula de identidade RG nº 7018630298, doravante denominada simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, a Associação de Água da Linha Paissandu, com sede na Linha Paissandu, em Westfália, RS, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 08.683.356/0001-89, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Adriano Horst, residente e domiciliado na Linha Paissandu em Westfália, RS, inscrito no CPF sob o nº 706.657.020-00, devidamente autorizados por Lei Municipal, a fim de estabelecer o que têm justo e acertado nos seguintes termos:
          CLÁSULA PRIMEIRA: O Município de Westfália repassará à Associação de Água da Linha Paissandu, o valor de R$ R$ 146.384,10 (cento e quarenta e seis mil, trezentos e oitenta e quarto reais e dez centavos) a ser aplicado no pagamento de mão-de-obra e materiais necessários para a implantação da rede d’água na Linha Paissandu.  


Parágrafo único – O valor em epígrafe será repassado em três parcelas, da seguinte forma: a primeira em até dez dias após o início das obras, a segunda com a execução de cinqüenta por cento da obra e a última com a conclusão da obra, sempre mediante emissão de laudo de vistoria e medição do engenheiro do Departamento Municipal de Arquitetura e Engenharia.
          CLÁUSULA SEGUNDA: Com a implantação da rede d’água, ficará disponibilizado a todos os usuários que residem na localidade de Linha Paissandu, o abastecimento de água potável. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A Associação obriga-se a cumprir com a devida fidelidade os termos do presente Convênio e os da Lei que o instituiu.

CLÁUSULA QUARTA: A Conveniada deverá prestar contas do valor recebido, no prazo de 90 dias após o recebimento da totalidade dos recursos, podendo tal período ser prorrogado por igual período, ou no máximo por igual período, mediante justificativa a ser aceita pelo Município.

 
 
CLÁUSULA QUINTA: O presente CONVÊNIO terá vigência de 180 dias ano a contar da data de assinatura do presente termo, prorrogável por igual período.

                     CLÁUSULA sexta: As partes elegem o Foro do Município de Teutônia para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Convênio.
 
 
 E, por estarem assim justas e acertadas, as partes firmam o presente Convênio, lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes.

                                 Westfália, 
Sérgio Marasca




Adriano Horst
Prefeito Municipal




Presidente
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